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RESOLUÇÃO Nº  72/2006.  

 

 

                                               EMENTA: Oficializa Projeto de Extensão intitulado: “CURSO 

DE INTRODUÇÃO À DOCÊNCIA EM BEM-

ESTAR ANIMAL”, sob a responsabilidade do 

Departamento de Medicina  Veterinária desta 

Universidade. 

 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

23/2006  da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua I Reunião Extraordinária, realizada no dia 

17 de  fevereiro  de 2006, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.010739/2005,  

 

R E S O L V E: 

 

                                            Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto de  

Extensão intitulado: “CURSO DE INTRODUÇÃO À DOCÊNCIA EM BEM-ESTAR ANIMAL”, 

realizado no período de 29 de  setembro a  01 de outubro de 2005, cadastrado no SIEX Brasil pelo 

código nº  18104, sob a responsabilidade do Departamento de Medicina  Veterinária desta 

Universidade, tendo como Coordenadores as Professoras Ana Paula Monteiro Tenório, Maria 

Cristina de Oliveira Cardoso Coelho e Roseana Tereza Diniz de Moura,  cujo objetivo é promover 

uma interação entre futuros docentes em bem-estar animal com a equipe da WSPA – World Society 

for the Protection animals, uma organização não governamental sem fins lucrativos, que tem como 

missão elevar os níveis de bem-estar dos animais em todo o mundo, assegurando que os princípios de 

bem-estar sejam universalmente compreendidos  e respeitados, conforme consta do Processo acima 

mencionado. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  22  de  fevereiro de 2006. 

 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  = 

 
 Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  


